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CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• estadual 2.735
• interestadual 618
• internacional 224

– Total 3.577 ativos

• baixados 5.430 - 753 são internacionais

número de pretendentes habilitados / baixados



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• dos 9.007 cadastrados, 8.691 possuem ocorrências
• dos 3.577 ativos, 3.389 possuem ocorrência

– 316 não possuem ocorrência (153 são estaduais)

• Estudo Social anexado – pretendentes estaduais
– 885 não possuem estudo social

• Curso de pretendentes – estaduais
– 855 não possuem ocorrência

ocorrências de pretendentes



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• adoção concluída 1.960
• adoção internacional concluída 233
• adoção pronta 83
• baixa – arquivo central 429
• baixa por adoção 916
• baixa por mudança de Estado 24
• baixa por solicitação do pretendente 1.609
• cancelamento pelo judiciário 755
• certificado de conformidade 88

motivos das baixas de pretendentes



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• adotada 3.871
• não adotável 7.929
• sob guarda (adotável) 889
• sob guarda (não adotável) 2.364

– Total 15.053

• das 15.053 crianças cadastradas, 
11.694 possuem ocorrência

crianças e ocorrências



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Tipo de vínculo crianças familiares
• avô/avó 275 336
• irmão/irmã 2.675 5.775
• mãe 2.438 2.461
• outro 261 390
• pai 1.332 1.353
• tio/tia 106 136

familiares de crianças 



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• Abrigo (Institucional) 84
• Casa Lar 33 
• Casa de Passagem 8 
• Família Acolhedora 47

– Total 172

programas de acolhimento



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• eventos 39
• fugas 2
• intervenção judicial 19
• recebimento formulário 101
• relatório mensal de visita 120
• reunião com equipe técnica 64
• reunião de supervisão 12
• Rotinas da CEJA 11
• visita da assistente social 51
• visita da CEJA 43
• visita do juiz 75
• Visita do oficial de justiça 7
• visita do promotor 16

uso de ocorrências de abrigos



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• Balneário Camboriú - Casa de Passagem
• Caçador - ACEIAS - Programa Família Acolhedora
• Jaguaruna - Família Substituta
• Jaguaruna - Programa Família Acolhedora Treze de Maio
• São Carlos - Programa Família Substituta
• São José do Cedro - Projeto Família Acolhedora do Município de 

Princesa

programas sem  responsável no CUIDA



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• Balneário Camboriú - Casa de Passagem
• Caçador - ACEIAS - Programa Família Acolhedora
• Camboriú - Lar de Integração Familiar do Adolescente
• Chapecó - Programa Família Acolhedora Planalto Alegre
• Chapecó - Programa Família Acolhedora/ Prefetura Municipal de 

Guatambu
• Dionísio Cerqueira - Abrigo Doce Lar
• Forquilhinha - Programa "Familia Guardiã"
• Ituporanga - Família Acolhedora
• Jaguaruna - Familia Acolhedora
• Jaguaruna - Família Substituta
• Jaguaruna - Programa Familia Acolhedora Treze de Maio
• Jaraguá do Sul - Programa Família Acolhedora 
• Lauro Müller - Programa Família Acolhedora
• Modelo - Abrigo Domiciliar - Bom Jesus do Oeste
• Modelo - Família Substituta - Serra Alta

programas sem movimentação no CUIDA



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• Modelo - Programa de Acolhimento Familiar de Modelo
• Modelo - Programa de Acolhimento Familiar de Sul Brasil
• Pinhalzinho - Programa Abrigo Domiciliar - Nova Erechim
• São Carlos - Programa Família Substituta
• São José - Instituição Filantrópica Casa de Cáritas
• São José do Cedro - Projeto Família Acolhedora do Município de 

Princesa
• São Lourenço do Oeste - Programa de Famílias Substitutas de Jupiá
• São Miguel do Oeste - Programa Família Acolhedora/ Prefeitura 

Municipal de Barra Bonita
• Seara - Abrigo Domiciliar Famílias do Coração 
• Seara - Programa de Abrigo Provisório Acolher/ Família Acolhedora
• Tijucas - Casa Lar

programas sem movimentação no CUIDA



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

• 1.562 crianças estão acolhidas no Estado
• 211 crianças acolhidas não possuem vínculos

crianças acolhidas e sem vínculo



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CUIDA

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Pretendentes que estão há anos no CUIDA devem 
ser reavaliados com Estudo Social ou Parecer 
Psicológico? De quanto em quanto tempo? 

Sim, a reavaliação implica na realização de novo 
estudo social e avaliação psicológica, quando 
necessário. Recomenda o CNJ o prazo de 5 anos. 
Deve ser colocada no CUIDA a ocorrência que gerará 
a situação “temporariamente indisponível”. 
Quanto aos pretendentes de outros estados anteriores ao 
provimento do CUIDA, estes serão oficiados pela CEJA para que 
enviem a reavaliação e o certificado curso de preparação.
Os cursos são válidos enquanto o pretendente for habilitado

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Os pretendentes que foram inseridos no CUIDA 
antes da lei que prevê o curso de preparação tem 
que ser submetido ao curso?

Sim, todos devem participar do curso, vide art. 6º Lei 
12.010/09.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Devo incluir adoção direta e unilateral no CUIDA?

Sim, as crianças devem ser incluídas, os 
pretendentes não, já que foi uma adoção com 
pretendentes fora da lista de habilitados.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

O relatório mensal de visita (Resolução n. 08/09-
GP/CGJ) deve ser incluído no CUIDA? Onde?

Sim, em cada programa de acolhimento deverá ser 
incluído o relatório da seguinte forma: buscar a 
referida entidade de acolhimento e gerar a ocorrência 
“relatório mensal de visita – Res. 08/09-GP/CGJ” e 
incluir o respectivo arquivo

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Os pretendentes que estão como temporariamente 
indisponíveis devem ser consultados para 
adoção? 

Não, pretendentes que estão com o “T” de 
temporariamente indisponíveis não precisam ser 
consultados. O cadastro até pode ser olhado para 
verificar o porquê da indisponibilidade, mas em regra, 
não precisa ser consultado.
Os pretendentes com o “T” devem ser analisados 
periodicamente, pois pode haver alguns que já tenham finalizado 
o processo de adoção ou estão indisponíveis erroneamente.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Quando o pretendente nega reiteradamente a 
consulta feita de criança disponível para adoção 
deve haver reavaliação? 

Se as consultas feitas foram dentro do perfil desejado, 
sim, deve ser informado ao juízo para uma posterior 
reavaliação do pretendente.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Observamos no CUIDA que muitos interessados 
na adoção, possuem processos em outras 
comarcas, visto que antes de 2005, isto era 
possível. No caso de uma adoção em uma dessas 
comarcas, os cadastros em outras não deveriam 
ser extintos? 

Ao colocar a ocorrência “baixa por adoção” o cadastro 
é baixado independente da Comarca onde ele adotou.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

As informações no CUIDA, quando sabemos que 
um pretendente não quer mais manter-se no 
cadastro precisa ser informado antes ao juiz para 
depois fazer a ocorrência ou podemos fazê-lo 
concomitantemente? 

Deve haver uma decisão que homologue o pedido de 
desistência, após incluir a ocorrência “baixa por 
solicitação do pretendente” e descrever o pedido feito.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Como proceder no caso de pretendente que altera 
seu domicílio para outro Estado? 

O cadastro do pretendente aqui em SC deve ser 
“cancelado pelo judiciário” com a informação de que 
os autos serão colocados a disposição do pretendente 
para fins de retirada de cópias para instrução de novo 
pedido no seu domicílio.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Quando devo incluir o pretendente no CUIDA?

Após a devida sentença de habilitação.

Quando devo incluir o pretendente no CNA?

Nunca, os dados dos pretendentes são migrados do 
CUIDA para o CNA. As ocorrências mais relevantes 
devem ser cadastradas no CNA, principalmente 
recusas.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Pretendentes residentes em outra Comarca ou 
Estado da Federação podem solicitar habilitação 
da minha Comarca?

Não, a partir da publicação da Resolução n. 54 do 
CNJ, instituindo o Cadastro Nacional de Adoção, não 
será aceito pedido de habilitação de pretendentes em 
Comarca que não a do seu domicílio. 

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Como faço para vincular uma 
criança/adolescente?

Após cadastrar a criança/adolescente no CUIDA, fazer 
uma busca em CRIANÇAS ABRIGADAS, buscar pelo 
nome da entidade de acolhimento, buscar o nome da 
criança/adolescente, clicar em VINCULAR e escolher 
a criança na lista de crianças. 

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Quando devo apresentar a criança/adolescente 
para a adoção internacional?

Após esgotadas as tentativas de colocação em família 
extensa e adoção nacional, o magistrado determinará 
nos autos tal apresentação, observando o art. 7º, §1º 
do Provimento n. 13/2005.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

1. não vincular crianças

2. vincular crianças acolhidas com a criança errada

3. não informar a data da ocorrência corretamente

4. cadastrar várias vezes uma mesma criança

5. Colocar pretendentes como temporariamente 

6. indisponíveis e não reestabelecer o direito dele

erros comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Resultam em baixa de pretendentes:

– adoção concluída
– baixa por adoção
– baixa por solicitação do pretendente
– cancelamento pelo judiciário
– adoção pronta
– baixa - arquivo central
– baixa por mudança de Estado

ocorrências e situação resultante



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Resultam em indisponibilidade temporária dos 
pretendentes:

– início do estágio de convivência
– sob consulta (indisponível para adoção)
– indicação aceita para adoção
– início do processo de adoção
– em avaliação psicológica
– habilitação internacional remessa p/comarca
– em acompanhamento do estágio de convivência
– habilitação internacional em diligência
– com criança sob guarda
– reavaliação psicológica
– determinação de novo estudo social
– temporariamente indisponível
– suspensão a pedido do pretendente

ocorrências e situação resultante



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Retornam os pretendentes à situação de disponíveis:

– retorno a situação de disponível para adoções
– estágio de convivência interrompido/não houve adaptação
– habilitação internacional deferida
– indicação não aceita - devolução dos autos

ocorrências e situação resultante



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CNA

dúvidas comuns





CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Quando o juiz solicita verificar pretendentes ou 
interessados para adoção automaticamente se 
verifica no CNA? 

A consulta deve ser feita primeiramente no Cuida, 
para os pretendentes da  comarca e estaduais, após 
no CNA.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Como devo fazer a consulta de pretendentes no 
CNA? 

A consulta pode ser feita em buscar- pretendentes-
pelo perfil da criança específica.

dúvidas comuns





CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Quando é necessário colocar a criança ou 
adolescente no CNA? 

A criança deve ser incluída no CNA após feitas as 
consultas no Cuida e não encontrado pretendente 
compatível como seu perfil.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Como proceder no caso de criança incluída no 
CNA e que foi adotada através do Cuida? E no 
caso de adolescente que atingiu a maioridade?

Nos dois casos, deve ser alterada a situação da 
criança em – alterar dados de criança/adolescente

dúvidas comuns





CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CNCA

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CNCA



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Como gerar guias de acolhimento/ desligamento? 
Posso alterá-las?

No CNCA ir em – Guias de Acolhimento/ 
Desligamento – gerar Guia de acolhimento. 

Para alterar, pesquisar a guia com o número e ir em –
alterar

dúvidas comuns





CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

No caso de crianças que são retiradas de um 
programa de acolhimento e acolhidas em outro, há 
necessidade de gerar nova guia de acolhimento? 

Sim, para que o histórico da criança/adolescente 
permaneça no CNCA é necessário que seja feita uma 
guia de desligamento e nova guia de acolhimento.

dúvidas comuns



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

A inexistência de entidade ou criança acolhida 
deve ser informada no CNCA? 

Sim, deve-se ir no CNCA – Inexistência Acolhido/ 
entidade de acolhimento. 

dúvidas comuns





CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

Onde devem ser incluídos os registros de 
audiências concentradas?

O registro deve ocorrer no cuida – cadastro criança –
e também no CNCA, mediante preenchimento do 
formulário do questionário eletrônico das audiências 
concentradas, disponível a cada 6 (seis) meses.

Cabe lembrar que o Ofício Circular n. 262/2013 tornou 
inativo o sistema de audiências concentradas da 
nossa Corregedoria, restando utilizar o cadastro no 
CNCA. A CGJ estuda retornar o sistema.

dúvidas comuns





CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CNACL
CNIUIS

modificações resolução cnj n. 188 de 28.02.2014



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CADASTRO NACIONAL DE ADOLESCENTES EM 
CONFLITO COM A LEI – CNACL

•Até 1º maio: Expedição das GUIAS de execução de 
medidas socioeducativas conforme modelo anexo da 
Resolução n. 165/CNJ. Após, preencher o CNACL.

•A partir de 1º maio: Expedição das GUIAS mediante 
preenchimento do próprio CNACL, com ferramentas 
de autopreenchimento.

modificações resolução cnj n. 188 de 28.02.2014



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CADASTRO NACIONAL DE INSPEÇÃO NAS 
UNIDADES DE INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE –
CNIUIS (GeoUnidades)

• Inspeção BIMESTRAL nas Unidades de Internação 
e de Semiliberdade

• Inspeção SEMESTRAL nas Entidades ou 
Programas para cumprimento das medidas 
socioeducativas em Meio Aberto

modificações resolução cnj n. 188 de 28.02.2014



CUIDA – Cadastro Único Informatizado de Adoção e Abrigo

CADASTRO NACIONAL DE INSPEÇÃO NAS 
UNIDADES DE INTERNAÇÃO E SEMILIBERDADE –
CNIUIS (GeoUnidades)

• Até o dia 10 do mês seguinte ao bimestre realizar o 
preenchimento do formulário que estará disponível 
no CNIUIS

• Início: Prazo de preenchimento até dia 10 de Julho 
(referente ao bimestre: maio e junho)

modificações resolução cnj n. 188 de 28.02.2014


